Oficion® OO (CN) .
Brasilia, em b  de Bubis  de Qtﬁﬁ .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da CAmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.
Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 25 de outubro de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.236, de 28 de junho de 2024, que
“Altera o Decreto-Lei n° 1.804, de 3 de setembro de 1980, que dispde sobre tributagdo
simplificada das remessas postais internacionais, € a Lein® 14.902, de 27 de junho de 2024,
que institui o Programa Mobilidade Verde e Inovagéo (Programa Mover)”.

Atenciosamente,

Senador Veneziano Vital do Régo
Primeiro Vice-Presidente,
no Exercicio da Presidéncia
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